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ESTADO DOMARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

SOLICITACÃO DE ANÁLISE E PARECER JURiDICO

DA: SECRETARIA MT]NICIPAL DE EDUCAÇÃO/BARRA Do CORDAA,{A

PARA: ASSESSOzuA JURÍDICA DA CEL/ BARRA DO CORDAMA

ASSUITITO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER DA MINUTA DE EDITAL E ANEXOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 2.48212022/ BARRA DO CORDAA4A

Em cumprimento à disposiçôes conüdas no inciso M c/c Parágrafo Unico, ambos do

artigo 38 - Lei N'. N'. 8.666193 encaminha os autos do Processo Adminisfativo a Vossa Seúoria,

cujo conteúdo trata do Procedimento na modalidade Pregão Elednico, que tem por objeto a Registm

de preço para eventual contrataçâo de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de aparelhm

de ar-condicionado tipo central SPLIT, incluindo os serviços e acessririos de instalaçâo para

âtender as necessidades da SEMED e das escolas da zona urbana e rural da Secrctaüa

Municipel de EducaSo do município de Barra do Corda MA, de intercsse destâ

administração, submetendo todo o processo, respectiva minuta do contrato, anexos e demais

insauÍnentos peÍtinentes para exÍrme e emissão de posicionamento jurídico legal sobre a pnilica do

ato, á luz das exigências da lei reto em aplicação subsidiriria.

Barra do Corda/MA, em 20 de outubro de 2022.

,-4d-
ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO JÚNIOR

Secretrlrio Municipal de Educação
Portaria n' 0l7l2OZl



DA: ASSESSORTA JURÍDICA DA COMTSSÃO ESPECTAL DE LrCrrAÇÃO

PARA: COMTSSÃO ESPECTAL DE LTCTTAÇÃO - CEL

ASSUNTO: EXAME DAS MINUTAS DE EDITAL, MINUTAS DE CONTRATO E SEUS

ANEXOS.

REF. PREGÃO ELETRÔNICO /2022 - Processo Administrativo Nc 2.48212022.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S)

JURÍDICA(S) PARA FORNECIMENTO DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO TIPO

CENTRAL SPLIT, INCLUINDO OS SERVIÇOS E ACESSORIOS DE INSTALAÇÃO PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMED E DAS ESCOLAS DA ZONA UBBANA E RURAL

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA-

MA, DE INTERESSE DESTA ADMINISTRAÇÃO.

PARECER JURIDICO

Princípio da Legalidade. Exame das Minutas de

Editais, Minutas de Contratos e sêus anexos. Art. 38,

paÍágraÍo único, da Lei no 8.666/93. Controle

Preventivo da Legalidadê.

1. OBJETO DA CONSULTA

Trata-se de consulta formulada pela Comissão Especial de Licitação acerca da

lêgalidade das regras e condições Íixadas na minuta do Edital, Contrato e seus anexos

referente ao Procedimento Licitatório na Modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNlCA, com

critério de julgamênto, menor preço por item, nos termos da Lei no 10.520/2002, do Decreto

n' 1O.O24t2019, do Decreto na 7.74612012, da lnstrução Normativa SLTI/MP nc 01 de 19 de

janeiro de 2010, da lnsÍução Normativa SEGES/MP no 03 de 26 de abril dê 2018, do Dêcrêto

no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lea no 8.666/93 e as

exigências estabelecidas neste Edital, visando à escolha da proposta mais vanta.iosâ para

registro de preço para evêntual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para Íornecimento de

aparelhos de ar-condicionado tipo central SPLIT, incluindo os serviços e acêssórios de

instalação para atender as necessidadês da SEMED e das escolas da zona urbana e rural da

Secrêtaria Municipal de Educação do município de Barra do Corda-MA, de interesse desta

administraÇáo.

E o importante a relatar.

CEL
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CEL
2.DA EDITAL E

lnstada â se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por mêio dêste

apresêntar parecer acerca da pretensão postulada pelo interessado, bem como

verificação da análise dos autos, com basê nos dispositivos legais e em conÍormidade

com o atual entêndimento jurisprudencial dos Tribunais.

Antes de adentrarmos ao mêrito do presentê parecer, é de ser verificado que a

conduçáo da análise técnica jurídica é vinculada à atividade prevista legalmente da

função da advocacia, em êspêcial conforme disposto na Lei Federal nq 8.906/94, que

estabelece o Estatuto da Advocacia e da OAB.

Nesta forma, para a conÍêcçáo do presente instrumento, é de sêr observada a

inlenção do profissional e o seu caÍátêr opinativo (Art. 2', § 3' da Lei reÍeÍida),

corroborado este entendimento pela libeÍdade administrativa do responsável, gestor, já

que este poderá ou não seguir a opiniáo técnica segundo sua conveniência e finalidade.

Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou advogado de órgão

da administraçáo pública não é ato administrativo, e sim uma opinião emitidâ pêlo

operadcr do Direito, opinião técnico-jurídica que orientou o administrador na tomada de

decisão, na prática do ato administrativo.

Trata-se, assim, de opinião não vinculante, a qual o administrador não estava

adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meirelles, que pontua:

"O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado à
Administraçâo ou os pârticulares à sua motivaçào ou
conclusões, salvo se aprovado por alo subsequente. Já então, o
que subsiste como alo administrativo nâo é parêceÍ, mas, sim, o
ato de sua aprovação."

Perfilha, ainda, a mesma posiçáo, a proÍessora Maria Silva Zanella Di Piêtro, que

assevera

"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato
Íinal. A obrigatoriedade diz respeito à solicitação do parecer (o
que não lhe rmprime caráter vinculante). Por exemplo, uma lei
que exrja parecer jurídico sobre todos os recursos
encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja
obÍigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena de ilegalidade
do ato Íinal, ele não perde o seu caráter opinativo."

Nestê sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor público é livre na

condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às vertentes das
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CELnormas de regência, em especial,

Administrativo.

os Princípios Constitucionais do Dire

Assim, considerando a presênte peça como opinião técnica, cabe ao gestor

proceder aos demais atos conÍorme sua conveniência, ficando o mesmo livre para

deÍerir ou indeÍerir o pêdido formulado nestês autos pelo interessado,

independentemente da opiniâo Íinal do presente parecer.

Fêita essa ressalva, passemos a análise do pedido.

Dê ordem da Comissão Especial de Licitação foi encaminhado o Processo

Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preÇo por item, para análise

dêsta Assessoria, expediente que versa sobre a análise de Minutas dos Editais, Minutas

do Contrato e Anexos, conforme exigência do art.38, parágrafo único, da Lei na

8.666/93, aplicável de forma subsidiaria a modalidade Pregão por ÍoÍça do art.9q da Lei

na 10.520/2002.

lnfere-se que a modalidade de licitação denominada Pregáo se adequa a

espécie, visto que é a modalidade licitatória utilizada para aquisiÇões ou contratações

de bens e serviços comuns, êstês, cujos padrões de desempenho e qualidade possam

ser objetivamente deÍinidos pelo edital por mêio de especificações usuais no mercado,

o quê dê Íato se observa na modalidadê escolhida.

No caso em têla, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros

determinados pêla Lei no 8.666/93, pela Lei nq 10.520102 e pelo Decreto 10.024119.

No mérito, a contrataçáo poderá ser levada a efeito pela modalidadê escolhida,

ou seja, o Prêgão Eletrônico, com amparo no dêcreto na 10.024/19.

Vale ressaltar, ainda no artigo 1'Qdo Decreto n'p 10.024119 em seu parágrafo 3q,

que para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes

federativos, com a utilização de recursos da União decorrentes de transferência

voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a utilização da modalidade de

pregão, na Íorma eletrônica será obrigatória.

§ 3n Para a aquisição de bens e a contratiação de serviços
comuns pelos êntes Íederativos, com â utilização de
rêcursos da União decorrentes de transferências
voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse,
a utilizaçáo da modalidade de pregão, na Íorma eletrônica,
ou da dispensa eletrônica será obrigatória, exceto nos
casos em que a lei ou a regulamentação especiÍica que
dispuseÍ sobre a modalidade de transÍerência discipline de
forma diversa as contrataçôês com os recursos do
repasse.



CEL

Como podemos obseÍvar, o objeto da presente licitaçáo é o registro de preço para

êventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para Íomecimento de aparelhos de ar-

condicionado tipo central SPLIT, incluindo os serviços e acessórios de instalação para atender

as nêcessidades da SEMED e das escolas da zona urbana e rural da SêcrêtaÍia Municipal de

Educâção do município de Barra do Corda-MA, de interesse dêsta administração, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital. Veio acompanhado com

solicitação dos serviços, contêndo as especiÍicações técnicas para execução dos mesmos,

cuio valor total está estimado em R$ 2.1 1 2.844,80 (dois milhões cento e doze mil

oitocentos e quaÍênta e quatro reais e oitenta centavos),

TamtÉm estiio consignados na solicitação de sêrviços e na minuta do Edital, o

quantitativo, que servêm apenas para indicativo para as contrataçóes Íuturas.

A Comissão Especial de Licitaçáo optou, de formâ acêrtada, em realizar o

certame na modalidade PBEGÃO, na forma ELETRONICA, para não haver

fracionamento de dêspesa, sendo que o julgamento será do tipo Menor Preço por ltem,

conforme previsto nos termos da Lêi 8.666/93 e Lei n0 10.52O12OO2. Destarte, é

importantê ressattar que, a opçáo da CEL está em consonância com as disposições do

dispositivo legal retro mencionado, bem como em harmonia com iurisprudência dos

Tribunais de Contas, senão vejamos:

Art. 45 lnciso L A de mênor preço - quando o critério

de seleçáo da proposta mais vantajosa para a

Administração determinar que será vencedor o

licitante que apresentar a proposta de acordo com as

espêcificaçóes do edital ou convite e ofertar o menor

preço.

Fixe com clarcza e precisáo as regrâs para o

.iulgamento de propostas, a fim de que os licitantes

tenham conhecimento prévio e completo de como

estâo avaliadas suas propostas. ACORDÃO TCU N"

1488/2009.

De sortê que, compulsando os autos constatei que as minulas analisadas

apresêntam os Íequisitos exigidos pelo Tribunal de Contas da União, bem como as

disposiçóes Íixadas no do art. 45 da tei 8.666/93, trazendo de Íorma objetiva quais os

quesitos seráo avaliados. A minula contempla ainda as exigências habilitalórias

previstas nos arts. 27 e ss da Lei Federal no 8.666/93.

0t

e\ Flr' n'



O Termo de ReÍeÍência está em harmonia com a legislaçáo vigênte, e conta co

todas as informaçóes necessárias para que os licitantes possam conhecer a Íealidade

local e elaborar suas propostas com o nível de precisão adequado para completar

execução de todos os serviços.

Também está previsto na Minuta do Contrato a previsão dos arts.54 ê 55 da Lei

no 8.666/93, em especial no que tange as condiçôes ê prazos pâra exêcução de cada

serviço, as quais estêio exprêssas em cláusulas que deÍinem os direitos, âs obrigaçôes

e a responsabilidadê das partes, em conformidade com os mandamentos legais

previstos no estatuto de licitações e contratos.

3. DAS DTSPOSTçOES LEGATS QUE REGEM O CERTAME

A Constituição Federal em seu art. 37 estabelece que a Administraçáo Pública

observará os princípios da legalidâde, impêssoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência. Com efeito, no mesmo sêntido o inciso XXl, do artigo retro mencionado

assevera que, ressalvados os casos especiÍicados na legislação, as obras, serviços,

compÍas e alienaçÕes serão contratados mediante processo de licitação pública que

assegure igualdade de condiçÕes a todos os concorrentes, com cláusulas que

êstabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições eÍêtivas da proposta,

nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências dê qualificação técnica e

econômica, indispênsáveis à garantia do cumpÍimento das obrigaçÕes.

Dessâ Íorma, após deÍinir a modalidade licitatória, caberá a Comissão Especial

de Licitação submeter às minutas do edital e contratos ao crivo da Assessoria Jurídica,

com a finalidade de conferir eÍêtividade aos comandos constitucionais. Além do mais, o

próprio estatuto de Licitação e Contratos, no parágraÍo único do art. 38 da Lei no

8.666/93, assim dispõe:

"As minutas de editais de licitação, bem como as dos

contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser

previamênte examinadas e aprovadas por

assessoria jurídica da Administração. "

A norma citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicaçáo do

princípio da legalidade, para que os editais e contratos náo contenham estipulaçÕes que

contravenham à lei, posto que o preceito da legalidade é singularmente relevante nos

atos adminisÍativos. Assim, imprêscindível é o exame prévio e aprovação das minulas,

CEL
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Essa sujêição inclusive busca efetivar a aplicaçâo dos dispositivos normativos e

princípios lógicos norteadorês da licitação, consoante estabelece o art. 30 da Lei dê

Licitações e Contratos, senáo vejamos:

CEL

No que tange as disposiçôes legais que se aplicam ao certame, analisando a

minutâ do Edital, observei o tratamento diferenciado e a aplicaçáo do direito de

preferência previstos no Capítulo V da Lei Complementar n'Q 12312006, observando-se

nos comandos legais.

Por outro lado, no que tange as disposições previstas no Estatuto de Licitações

e Contratos, cumpÍe destacar que as minutas analisadas êstão de acordo com os

regramêntos da Lei nn 8.666/93, inclusive no que tange a ausêncla de condições ou

requisitos que pudêssem compÍometer ou frustrar a competitividade do certame.

4. CONCLUSÃO

Antê o êxposto, a luz das disposiçóes normativas pertinentes, hipótese êm que

figurando assim o inteÍesse público e a preservaçáo de seu patrimônio, após exame da

minuta do editale do contrato do procedimento licitatório em epígrafe, constateí estarem

às mêsmas em absoluto respeito à Lei Federal nq 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei na

1O.52O1O2, e Decreto Federal no 10.024119. Assim, aprovo a minuta do edital e do

contralo analisada. Nesse sentido, qlqÍavoravelmente pelo prosseguimento do

certame.

Por conseguinte, para garantir a ampla publicidade da licitação e com isso

ampliar a disputa, aumentando assim as possibilidades de a Gestão Municipal conüataÍ

para que a Administração não se sujeite a violar um princípio de direito, o que é
sevêramente táo grave como transgredir uma norma.

Art. 30 A licitacáo destina - se a oarantir a

observáncia do prlncípio constitucional da isonomia.

a selecáo da orooosta mais vantaiosa oara a

Administracão e a oromocão do desênvolvimento

nacional sustentável e será orocessada e iuloada em

estrita conÍormidade com os orincípios básicos da

leoalidadê. da publicidade. da orobidade

administrativa. da vinculacão ao instrumento

convocatório. do iulqamento obietivo e dos oue lhes

sáo correlatos. (Grifo nosso)



com a proposta mais vantajosa, recomendo a Comissão Especial de Licitação que

proceda a publicação do aviso de licitação no Diário OÍicial dos Municípios e Jornal de

Grande circulação em Íace da natureza dos recursos orçamentários, no quadro dê

avisos, conÍorme disposto no art. 21 , incisos lle lll do Estatuto dê Licitaçõês ê Contratos.

Na oportunidade, vale deslacar também que, os avisos de licitação devem

obsêÍvar as disposiçôes do art. 21 da Lei no 8.666/93, Lei nq 10.520/2002, e Decrelo no

1O.024119, que regulamenta o prêgão na modalidade Eletrônica.

E O PABECER.

Barra do Corda-MA, 24 de outubro de 2022.

oAB-MA 21.084
ASSESSORA JURÍDICA
PORTARIA N" 05/2021
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEMED

DESPACHO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DE: SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,Aanna DO CORDA/À4A

PARA: CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO/BARRA DO CORDA/MA

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER TECNICO

PROCESSO ADMINI§TRATIVO NO. 2.482120221 BARRA DO CORDA,MA

A Comissão Especial de Licitação, objetivando a lisura do procedimento, conforme

previsto no Art. I l3 § 2". da Lei 8.666193, encaminhar os autos do Processo Administrativo no.

2.482/2022 a Vossa Seúoria, cujo conteúdo trata do Procedimento na modalidade Pregão

Elehônico, que tem por objeto a Registro de preço para eventual contratação de pessoa(s)

jurídica(s) para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado tipo central SPLIT, incluindo

os serviços e acesúrios de instalação para atender as necessidades da SEMED e das escolas

da zona urbânr e rurâl dâ Secretaria Municipal de Educação do município de Barra do

Corda MA, de interqsse desta administração, submetendo todo o processo, respectiva minuta

do edital e contrato, anexos e demais instrumentos pertinentes para exame e emissão de parecer

e posicionamento técnico sobre a prática do ato, à luz das exigências da lei retro em aplicação

subsidiríria.

Barra do Corda/MA, 25 de outubro de 2022.

Atenciosamente.

-AA
ABDIEL RAMON DO NÁSCIMENTO JÚNIOR

Secreüírio Municipal de Educação

Portaia n' 017 /2021
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PARECER DA CONTROLADORIA

EMENTA: PROCESSO 2482/2022 -
ASSUNTO GERAL: REGISTRO DE
PREÇOS PARA EVENTUAL
coNrRArAçÂo DE PESSOA(S)

JURíDICA(S) PARA AQUISIçÀO DE

APARELHOS DE AR-CONDICIONADO
PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
INTERESSADO: SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.
ANÁLISE DA FASE INTERNA PELA
CGM DE BARRA DO CORDA - MA.

I - RELATORIO

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo ns

24A212022. que tem como interessado a Secretaria Municipal de EducaÉo,

cujo objeto é Registro de Preço para eventual coptrataÉo de nessoa(s)

iurirlica(s) oara aouisicão de aparelhos de ar-condicionado tioo central

SIILIT. incluindo os servicos e acessórios de instalaÉo para atender as.

necessidades da SEMED e das escp.las da zona urbana e rural da Secretaria...

Municipal de Educacão do município de Barra do Corda - MA. na modalidade

PREGÃO ETETRÔNICO tipo menor preço por item.

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do

Corda, atendendo ao que determina o art 74. da Constituição Federal de 1988,

bem como as competências na legislação municipal, a quem incumb e "realizar o

controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das

entidades da Administração Direta, quanto à legalidade, legitimidade

economicídade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas",

bem como " examinar os atos adminisüativos praticados e as obrigações assumidas

pelo Município que derem origem à despesa" e " realizor auditorías técnicas e

Honêncra $alutl llsconctlm
Cont,oltdot@H 'io 
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Rria lsaac Martins. 371 - Centro - Barra do coída, MA - CNPJ N" 06.709.7dd$ô[ffiralzozl
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adminístraüvas objetivando o controle legal, de mérito e técnico", apresenta a

análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir.

II - ANALISE

Destaque-se, preliminarmente. que a auditoria da fase interna ou

;rrc paratória do processo licitatório, instrumento de controle concomitante da ação

adruinistrativa, visa identificar o atendimento das exigências ditadas na Lei n.s

8.666/93 e a regularidade da publicidade.

O aludido processo administrativo encontra-se instruído conforme exposto

na seção Formalização, IvÍodalidade adotada e Edital.

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação

a segui4 com análise realizada por esta Controladoria embasada no art. 38 da Lei nq

8.666/93, c/c Lei po 10.520/2002 e Decreto ne 1O.024/2019:

o Abertura de processo administrativo, deúdamente autuado,

protocolado e numerado sob o número 2482 /2O22;

r Solicitação de abertura de licitação pela Secretaria Municipal de

Educação contendo as especificaçôes do objeto OFC ne

170/2022/SEMED-DSE;

. Termo de Referência;

o Portaria de designação do secretário demandante;

. Autorização da Coordenação de Receitas e Despesas para o Setor de

Compras informar cotação;

o Portaria de nomeação da Coordenadora de Receita e Despesas;

o Estudo Técnico Preliminar;

§-CGM

llortência Badsta Vasconekr
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Rua lsaac Martins, 371 - Centro - BarÍa do Corde, MA - CNPJ No 06.769.798/0001-17
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Cotação orçamentária com estimativa do valor em R$ 2.112.844,80

(dois milhões e cento e doze mil e oitocentos e quarenta e quatro reais

e oitenta centavos);

Dotação orçamentária indicando existência e fonte de recursos para a

despesa - precatórios do FUNDEF;

Portaria de nomeação do contador do município de Barra do Corda -
MA;

Autorização de abertura de processo licitatório, feito por autoridade

competente a qual declara adequação orçamentária e financeira da

despesa;

Minuta do edital, contrato, Ata de Sistema de Registro de Preços e

anexos;

Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da CEL Mayra Castro Lima,

OAB/MA 21.084 opinando pelo prosseguimento do processo e no qual

aprova a minuta do edital, contrato e anexos;

a

ra

II.II - PENDÊNCIAS

Após análise realizada por esta Controladoria, verificou-se as seguintes

pendências:

r Termo de Referência e todas as demais peças constam

"fornecimento de aparelhos (...)", divergindo do Oficio de soliciação

da Secretaria que consta "aquisição de aparelhos".

o Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar descreve "e de

outros frrndos municipais", estando em desacordo com a dotação

prescrita.

II.III - MODALIDADE ADOTADA

tlortência Bâti$í Vosconelc
Cofl roladon G*lflUMunrcioio
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A modalidade adotada para a presente licitação foi PREGÃO ELETRÔNICO,

versando o Parecer da Assessoria Jurídica da Comissão Permanente de Licitação

sobre tal modalidade.

O pregão, possui regramento específico, tipificado na Lei ne t0.520 /2002, em

que descreve seu cabimento de acordo com a contratação. Assim aborda o artigo Lq

da referida lei:

Art, le Para aquisição de bens e serviços comuns, podeÉ ser
adotada a licitação na modalidade de pregão, que seÉ regida
por esta Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cuios padrões de
desenrpenho e qualidade possam ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

Consoante a minuta do edital, preüamente apreciado e aprovado pela

Assessoria furídica da Comissão Permanente de Licitação.

Preliminarmente, cumpre frisar que na minuta do edital consta que a

contratação será feita sob o Sistema de Registro de Preços - SRB como o próprio

rítulo iá sugere, consiste em registrar preços de fornecedores para compras futuras.

l- Lrnra espécie de banco de dados com preços médios de produtos e sersiços.

Tal procedimento, visa cumprir com os princípios da celeridade e

uco rronricidade, uma vez que a o Poder Público economiza tempo e dinheiro,

rettetindo na melhor prestação de serviço à população.

A minuta do edital menciona o Decreto 7.892/2013, que trata do Sistema de

Registro de Preços, e assim aduz o artigo 3s do referido Decreto:

Art. 3s O Sistema de Registro de Preços podená ser adotado nas

seguintes hipóteses:
iicrtincia Eatisru \'rrorrcth
Comroladora (ffi ltunrtiPio
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Nesta esteira, nos termos do dispositivo acima, a modalidade adotada está em

r orrfi)rrDidade com o regramento legal, por cumprir os requisitos do artigo. Por estâ

razão, não há impedimento acerca da escolha na modalidade da licitação.

II.IV - MINUTA DO EDITAL
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I- quando, pelas características do bem ou serviço, houver
necessidade de contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com prevlsáo
de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados
por unidade de medida ou em regime de tarefa;
Ill - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contÍatação
de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a
programas de governo; ou
Iv - quando, pela natureza do obieto, não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.
(GRTFO NOSSO)

Ademais, vale mencionar o que descreve o artigo 7e do Decreto ne

78e2/2013:

Art.7q A licitacão para regisrro de preços será realizada na
modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos
da Lei ne 8.666, de 1993, ou na tllgdalidade-deJrsgão, nos
tennos da Lei na 10.520, de 2002, e seÉ precedida de ampla
pesquisa de mercado.

Art. 4s
(...1
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Consta na minuta do edital, que a aquisição do objeto licitado será de forma

palcelada, a depender da necessidade da Secretaria Contrâtante. Além da

modalidade escolhida ser o Pregão na forma Eletrônica. Logo, figurada está a

necessidade de contratar por meio do Sistema de Registro de Preços.

Superando esse quesito, passaremos a análise formal da minuta do edital,

verificando o estrito cumprimento legal.

Imperioso ressaltar que o edital cumpre com os fundamentos do artigo 40 da

Lei de Licitação n.e 8.666/93, regramento geral, bem como os artigo 3e e 4q da Lei

ne 10.520 /2002, regramento específico.

Assim abordam os artigos 3q e 4e da Lei na 10.520/2002:

Art. 3s A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
t - a autoridade competente justificará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as

sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato,
inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;
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II - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a

indicação do local, dias e horários em que poderá ser lida ou
obtida a íntegra do edital;
Ill - do edital constarão todos os elementos definidos na
forma do inciso I do art.34, as normas que disciplinarem o
procedimento e a minuta do contrato, quando for o caso;
(...)

Art. 3q Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I - aviso do edital - documento que contém:
a) a definição precisa, suficiente e clara do obieto;
b) a indicação dos locais, das datas e dos hoÉrios em que
poderá ser lido ou obtido o edital; e
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública
com a data e o horário de sua realização;

III . CONCLUSÂO

Cousiderando todo o exposto, após auditoria realizada por esta CGM, à luz da

Iei i'igente, retorno os autos a Autoridade Competente. considerando ê situacão

e2qrlanada na secão II.II - PENDÊNCIAS, oara que retifique as segginles

situacões descritas abaixo:
Ilonência [atirlr-\juonelc
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Nesse sentido, vale destacar o que aborda o artigo 3e do Decreto ne

t0.024 /20L9 que regulamenta a licitação na modalidade Pregão na forma

Eletrônica:

Ao analisar a minuta do edital, constatou-se o cumprimento das formalidades

trazidas pelos dispositivos legais retro. Por esse motivo, a modalidade adotada, além

tie atender as exigências legais, é adequada ao presente processo licitatório, por se

tratar de aquisição de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade

foram devidamente descritos na minuta do edital.

Logo, não óbice quanto a escolha da modalidade, Pregão na forma Eletrônica

adotada, bem como os requisitos formais adotados na minuta do edital. Nesse

diapasão, cumpre destacar que, por toda fundamentação legal trazida à baila,

figurou-se a necessidade de contratar por meio de Sistema de Registro de Preços.
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Retificar todas as peças para estarem de acordo com o oficio da

Secretaria solicitante, adequando para "aquisição de aparelhos

(...)";

Retificar também o Termo de Referência e Estudo Técnico

Preliminar para retirar "e de outros fundos (...)".

Assim feito, visando a lisura do procedimento licitatório, solicito que após a

regularização da ressalva, procgder com a oublicacão do instrumento editalício.

Esteéoparece[s.m.i.

Barra do Corda - MA, 04 de novembro de 2022

HcÍ{êlcia l;atiila Yrvrrrrcelm
Contíoladoía 6d111o tlttttrcigio
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Hortência Üatista Vasconcelos
Controladora Geral Municipal

Portaria ns 372 /2OZl
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PORTARIA N" 37212021- GAB, DE 18 DE OUTUBRO DÊ,2021.

NOMEIA OCUPANTE OO CARGO EM COMISSÁO DE

COiITROLADORA GERAL DO TUilIC]PIO OE BARRA OO CORDA

- MA."

RlcO ALBERTO TELES DE SOUSA, Pfefeüo Municipal de Bana do Corda' Estado

do Maranháo, no uso de suas atribuiçôes legais;

RESOLVE:

I.i,Ii1'I -.,C NOMEAR HORTÊNCA BATISTA VASCONCELOS, COM RG NO

ú4,)iü53ti2010-6 e CPF no 057.245.943-23 }aÍa exeroer o cargo em comissão de

Controladora Geral do Município de BaÍÍa do Corda - MA;

Ai:igl 20- Esta Por,taria entra em vigor a partir desta data.

Gabinête do Prefeito Municipal de:Bana do Corda, Estado do Maranhão, aos

dezoito de outubro do ano de dois mil e vinte e um.

Publique.se.

Bana do Corda - MA, 18 de outubro de

RIGO

Corda- MA.

(

<-

Rua l3âac líârtlns, no 371 ' Centro ' 65950'()()0 ' Bârra do coÍda - MA
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O Município de Barra do Corda-MA, por intermédio da Pregoeira e Equipe de Apoio, toma
público para coúecimento dos interessados, que realizará licitação para registro de preços na

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por
item, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei n' 10.520, de l7 dejulho de 2002, do

Decreto Federal n' 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n'015i2020 e

067 /2021, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei n' 8.666, de 2l de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste

Edital.

Dete de sesslo: 25ll I12022
Horário:09:00
Local: https://www. I icitanet.com.br/

I. DO OB.IETO

l.l. Registro de preço para eventual contmtação de pessoa(s) jurídica(s) para fomecimento de

aparelhos de ar-condicionado tipo central SPLIT, incluindo os serviços e acessórios de

instalação para atender as necessidades da SEMED e das escolas da zona urbana e rural da

Secretaria Municipal de Educação do municipio de Barra do Corda MA, de interesse desta

administração.

I . I .l . O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgâos gerenciador e participantes, bem como a eventuais

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. CREDENCIAMENTO

3.1. Poderão participar deste Pregão as pessoas fisicas e jurídicas interessadas, estabelecidas

no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos,

inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o
objeto deste Pregão, previamente credenciadas no sítio: htçs://www.licitanet.com.br/

PREFEITI,IRA MUNICIPAL DE BARRÁ DO CORDA/MA
CNPJ:0ó.769.798i000 l-l 7
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3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e
regulamento do sistema.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade tecnica para realização das

transaçôes inerentes a este Pregão.

3.5. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone:
(34) 2512-6500 ou através do sítio htçs://www.licitanet.com.br

4. DAPARTTCTPAÇÃONOPREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores - SICAF ou CRC do Município de Barra do Corda ou atendam às

exigências do edital.

4. I . I . Os licitantes deverão utilizar o login e seúa para acesso ao sistema.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s);

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9'da Lei n'8.666, de 1993;

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução
ou liquidaçâo;
4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n" 7 46/2014-TCU-Plenário);
4.2.8. Instituições sem fins lucrativos (panígrafo único, do art. l2 da Instrução
Normativa,/SEGES n' 05/201 7)

4.2.8.1. É admissivel a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5o

a7" daLei9.637l1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades
previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão
n" 1.40612017 - TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos
atos constitutivos.

PREFEITURA MLINICIPAL DE BARRA DO CORDA,/MA
CNPJ:0ó.769.798/0001 - I 7
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4.3. Como condição para participaçâo no Pregão, o licitante assinalara "sim" ou "não" em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações;

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n' 123, de 200ó,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.3. I . I . Nos itens exclusivos para participaçâo de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.3.1.2. Nos itens em que a paÍicipação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalaçâo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido preüsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.3.2. Que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Edital e seus anexos;

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de I 6 anos, salvo menor, a partir de l4 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do aÍigo 7', XXXIII, da Constituição;

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. l" e no inciso III do art. 5" da

Constituição Federal;

4.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. conforme disposto no art. 93 da
Lei n' 8.2 I 3, de 24 de julho de 199 I .

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitaú o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDAA4A
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharâo, por meio do sistema, concomitantemente a proposta escÍita
com a descrição do objeto olertado e o preço! com papel timbrado, estar datada, assinada e
identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as folhas, (quando for mais de
uma) pelo representânte legal do licitante, indicaçâo de prazo de validade, não inferior a 60
(sessenta) dias, contados a partir da data de abertura da licitação com os documentos de
habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, entâo, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaçâo

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

art. 43, § l" da LC n' 123, de 200ó;

5.4. lncumbiÉ ao licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

5.5. Ate a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do ceÍame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

j ulgamento da proposta;

5.7. Sendo marcada a sessão para feriado ou ponto facultativo esta será adiada para o dia útil
subsequente no mesmo horário;
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçâo do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lancesi

6. DOPREENCHIMENTODAPROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.1.1. Valor total do item;

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6.3. Nos valores propostos estarão hclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributrírios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;
6.3.1. A Contratada deveú arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de

vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua pÍoposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados nos incisos do §1'do artigo 57 da Lei n" 8.666, de 1993.

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às

necessidades da contratante, a Administração deveni efetuar o pagamento seguindo estritamente

as Íegras conkatuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitântemente
com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário,

com base na alínea "b" do inciso I do aú. 65 da Lei n". 8.666/93.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
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6.4. A empresa e a única responsável pela cotação correta dos encargos tributririos. Em caso

de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as

orientações a seguir:

6.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual seú mantido durante toda a
execução contratual;

6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente,

da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins
de total ressarcimento do débito.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à
fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do

previsto no subitem anterior.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos

serviços, serâo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da

data de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os pÍeços máximos estabelecidos nas noÍrnas de regência
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

6.10.1.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por paÍe dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuizos ao erario, caso verificada a oconência de superfaturamento por sobrepreço na execução

do contrato;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÂO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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7.2. O Pregoeiro verificaná as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, conteúam vícios
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

'1.2.1. Também sení desclassificada a proposta do sistema que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
conhário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizani campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverào encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5. I . O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá olerecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao úlümo por ele ofeÍado e registrado pelo sistema.
'7.8. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 0,01.

7.9. Sená adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.1 3. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registÍado em primeiro lugar.
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7. 15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7. 16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7. 17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

diwlgação.

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e
seus anexos-

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relaçâo a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificanâ em coluna
própria as microempresas e empÍesas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n' 123, de 2O06,

regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condiçôes, as propostas de microanpresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até SYo (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7 .23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no pÍazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 57o (cinco por cento), na ordem
de classificaçâo, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera apresentar melhor
oferta-

7.25. Sô podeni haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa abeÍo e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3', § 2', da Lei no 8.66ó, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,

aos serviços:

7.26.1 . Prestados por empresÍrs brasileiras;

-
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7.26.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

Pais;

7.26.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na legislagão.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre

as propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

Ediral.

7.28. I . A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompaúada pelos demais

licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

7.28.2.1.É facultado ao pregoeiro proÍÍogar o prazo estabelecido, a paÍir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.29. Apôs a negociação do preço, o Pregoeiro iniciara a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

8. DA ACEITABILIDADf, DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

único do art. 7o e no § I do art. 26 do Decreto n." 10.02412019.

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua

proposta final.

8.3. A Planilha de Custos e Formação de heços deveú ser encamiúada pelo licitante
exclusivamente via sistema, no pnrzo a ser fixado pelo pregoeiro, não sendo menor que 2h (duas

horas) contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance

vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor.

8.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação
de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não

conüariem exigências legais.

8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item que:
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8.5.l. Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.5.2. Contenha vicio insanável ou ilegalidade;

8.5.3. Não apÍesente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.5.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, percentual de desconto inferior
ao mínimo exigido, ou que apÍesentar preço manifestamente inexequivel;

8.5.4. L Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
paÍa executar a contento o objeto, seú considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:

8.5.4. I . t . For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos ínsumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade
da remuneração.

8.5.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3o do artigo
43 da Lei no 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 507. (cinquentâ por cento) da
média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da propostâ não for
flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possivel a sua imediata
desclassiÍicação, será obrigatória a realização de diügências para aferir a legalidade e
exequibilidade da proposta.
8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso previo no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponivel no sistema, no prazo a ser definido durante a sessão, sob pena
de não aceitação da proposta;

8.10. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;
8. l0.l. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se as planilhas
de custo readequadas com o valor final oÍàúado.
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8. I I . Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidel
os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.12. O Pregoeiro analisani a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e

também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

8.13. Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçào da

proposta. A planitha podeú ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde

que não haja majoração do preço.

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eÍros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicaçâo de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabivel

esse regime;

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá sercolhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada

no objeto;
8. I 5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8. 16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data

e horário para a continuidade da mesma.

8.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação

do licitante, observado o disposto neste Edital;

9. DA HABILITAÇÃO

9. l. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condiçôes de participação, especialmente quanto à existência de sançâo que impeça a

participação no certame ou a futura contÍatação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia. gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cnj jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro lntegÉdo de Condenaçôes por Ilícitos Administrativos

- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
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9. l. l. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substiruição das consultas das
alíneas "b", "c" e "d" acima pela consulta consolidada de pessoa Juídica do TCU
(https://ceÍidoesapf.apps.tcu. gov.br/)
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançôes
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas lndiretas, o gestor diligenciaá para verificar se houve fraude por paÍe das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla seni verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fomecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2- o licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1'3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

9. 1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos aÍs. 44 e 45 ü Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do SICAF ou pelos documentos em anexo na habilitação. nos documentos por ele
abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica
financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do sICAF para
que estejam vigentes na dala da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentaçâo da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicara a inabilitaçâo do licitante, exceto se a
consulta aos sitios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a (s) certidão(ôes) válida(s), conforme art. 43, §3., do Decreto 10.024, de 20t9.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encamiúá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de no mínimo 02 (duas)
horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9-6- se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.6. I . Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Íilial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao cND e ao cRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;
9-8. HabilitaçâoJurídica:
9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradoresl

9.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz. no caso de ser a participante sucursal, filial ou ag&rcia;
9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradoresl
9.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

9.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de 02/10/2014, do Secretírio da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.9.4. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de ceÍidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de l" de maio de

1943;
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9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo CEL

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratuall

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condiçâo mediante a apresentação de declaração da Fazenda

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.9.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.' 123,

de 2006, a licitante melhor classificada devení, também, apÍesentar a documentação de

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno poÍte que serão

subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição,

aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 40, §l'do Decreto n'8.538, de 2015.

9.10. QualiÍicação Econômico-Finânceirâ:
9.10.1. Certidâo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contríbeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da [ei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da

sociedade;

9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se deconer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um),

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG: Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo TotalSG:
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

â
I

LC=
Passivo Circulante

9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual

a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
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corrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido de l07o (dez por cento) do valor esti
da contratação ou do item pertinente.

9.11. QualiÍicaçãoTécnica:

o

9.1 l.l. Registro ou inscriçâo da empresa licitante na entidade profissional competente, em plena
validade quando for o caso.

9'l 1.2. Comprovação de aptidâo para a prestação dos serviços em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a
apresentação de atestado (s) fomecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.11.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9.11.2.2. somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado pam ser executado
em prazo inferior, conforme previsto no item 10.8, do Anexo Vll-A, da IN SEGES,MpDG n.
05/2017.

9.1I.2.3.o licitante disponibilizará todas as infonnações necessárias à comprovaçâo da
legitimidade dos atestados apresentados.

9.12. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes
exigências:

9.12.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, subscrito pelas empresas que dele paÍiciparão, com indicação da empresa-líder, que
deverá possuir amplos poderes paÍa representar os consorciados no procedimento licitatório e no
instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente,
inclusive receber notificação, intimaçâo e citação;

9.12.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa
consorciada;

9.12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de
cada consorciado, na forma estabelecida neste edital;

9.12.4. Demonstração, pelo consórcio, somatório dos valores de cada consorciado, na proporção
de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, para
fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação;

9.l2.4.l.Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e peguenas
empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-
financeira;

9.12.5. Responsabilidade solidríria das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

9.12.6' Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empÍesas
brasileiras e estrangeiras;
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9.12.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

9. 12.8. Proibição de participaçâo de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de
mais de um consórcio ou isoladamente.

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. o 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
9. 14. A existência de reshição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempÍesa ou empÍesa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição
no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo podeni ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa.
9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos ücitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo paÍa
regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.18. Seú inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.
9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte. em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sislema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, alem da aplicação das sanções cabíveis.

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitaçâo, a inabilitação
recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valo(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do licitante nos remanescentes.
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9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declamdo vencedor.

IO. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deveú ser encaminhada no prazo de 2
(duas) horas, a conüar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.l. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rub,ricadas pelo
licitante ou seu representante legal.
10'1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance
vencedor;

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedol para Íins
de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o caso.
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
10.3. os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. ocorrendo divergência entre os preços uni&írios e o preço global, prevalecerâo os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação.
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta
de outro licitante.
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

5. DOSRECURSOS

10.7. o Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de deconida a fase de regularização fiscal e
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de
no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recoÍrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.

10.8. Havendo quem se manifeste. cabeú ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.
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10.8.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
condições de admissibilidade do recurso.

10.8.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.
10.8.3. Uma vez admitido o recurso, o Íecorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razôes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais Iicitantes, desde logo, intimados

para, querendo, apÍesentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

II. DA REABERTTIRA DA SESSÃO PÍ]BLICA

11.1. A sessão pública podení ser reaberta:

ll.l.l.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

ll.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §l'da LC n" 12312006,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de Iances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

I 1.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

11.2.2.A convocaçâo feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo,

sendo responsabi lidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ:06.769.798/O00 l-l 7

Rua lsâac Maíins, N'371 - CEP: 65. 950{00 - Barra do Corda,MA

s

0t

Êl!.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitaçào seni adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular

decisão dos recursos apresentados.

12.2. Apits a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.
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13. DA GARANTTA DE EXECUÇÃO

13.1. Não haveú exigência de garantia de execução para a presente contratação.

T4. DO TERMO DE CONTRATO

14. I . Após a homologaçâo da licitaçào, em sendo realizada a contrataçâo, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
14.2. o adjudicatrírio terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empeúo/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgâo ou entidade para a
assinatura do Termo de contrato, a Administração podeÉ encamiúá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinado e devolvido no pÍazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.2.2. o prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatario e aceita pela Administração.

14.3. o Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

14.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei no 8.66ó, de 1993;

l4-3-2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77
e 78 da Lei n' 8.666/93 e recoúece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80
da mesma Lei.

14.4. o prazo de vigência da contratação é de l2 (doze) meses prorrogável conforme previsão
no instrumento contratual.
l4'5. Previamente à contratação a Administra ção realizarâ consulta ao sICAF, cRC ou
habilitação, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n. 3, de 26 de abrit
de 2018' e nos termos do art. 6', III, da Lei n' 10.522, de l9 dejulho de 20o2, consulta prévia ao
CADIN.

14.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prÍrzo de ate 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.
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14.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação da§
condiçôes de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante
a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

14.7. Na hipótese de o vencedor da Iicitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociaçâo, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

15. DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, tera o adjudicatário o prazo de até 5 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de preços, cujo prazo
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital.
16.2. Altemativamente à convocação panr comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
16.3' O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
podeú ser prorrogado uma única vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso. e desde que devidamente aceito.
16.4. Serâo formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
16.4. I . Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender
aos requisitos previstos no aÍ. 3'da Lei n'8.6ó6, de 1993;

16. DO REAJUSTE

16.1' As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAçAO

17.1. os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.
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TE, DAS OBRIGAÇÔBS NA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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18.1. As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

T9. DO PAGAMENTO

19. l. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

20. DA§ SAr!ÇOES ADMTNISTRATMS.

20. I . Comete infração administrativa, nos termos da Lei n. 10.520, de 2CftZ, o
licitante/adjudicatrírio que:

20. l. l. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20. 1.3. Apresentar documentação falsa;

20.1 .4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20. 1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.6. Não mantiver a proposta;

20.1.7. Cometer fraude fiscal;

20. I .8. Comportar-se de modo inidôneo;

20.2. As sanções do item acima tamEm se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para regisho de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.

20.3. considera-se compoÍtamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condiçôes de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4. O licitante/adjudicatiírio que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficaní sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

20.4.2. Multa de l% (um por cento) sobre o valor estimado do (s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;

20.4.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamenüe, pelo prazo de até
dois anos:

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de até cinco anos;
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20.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infiação administrativa no subitem 20.1

deste Edital.

20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados;

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n' 12.846, de l'de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

20.7 . A apuração e o julgamento das demais infiaçôes administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n' 12.846, de l' de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoajurídica, com ou sem a participação
de agente público.
20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, o município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.
20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no

9.784, de 1999.

20.1l. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçào,
observado o princípio da proporcionalidade.

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município.
20.13. As sançôes por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de

Referência.

2r. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao

valor da proposta do licitante mais bem classificado.
22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

PREFEIIURA MI.INICIPAL DE BAIIRA DO CORDAMA
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22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serâo classihcados segundo a ordem da última proposta individual
apresenlada durante a fase competitiva.
22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
teúa seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 2 I do Decreto n' 7 .8921213.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE f,SCLARECIMENTO

22.1 . Até 03 (hês) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
22.2. A impugnaçào poderá ser realizada por forma eletrônica no próprio sistema.
22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.

22.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para a
realla.ação do ceÍame.
22'5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no endereço indicado no Edital.
22.6. o Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e podeú requisitar subsídios formais aos responsáveis
pela elaboração do Edital e dos anexos.

22.7. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certaÍne.

22.7.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os paÍicipantes e a Administração.

23. DA§ DTSPOSTÇÔES GERATS
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do ceÍame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo hoÉrio anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o honlrio de Brasília - DF.
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindolhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicaú direito à contratação.
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23.6. As normas disciplinadoras da licitação seÍâo sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que nâo comprometam o interesse da Administração, o
principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçâo.

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
inicio e incluir-se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importara o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia
e do interesse público.
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereç :/o eletrônico h orÍal.Barra do
Corda.ma ov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Especial de
Licitações, situada na Prefeitura Municipal de Barra do Corda, localizada na Rua Frederico
Coelho, n" 4l I - Centro - Barra do Corda/MA, CEP: 65763-000, nos dias úteis, no horário das

08h:00min às l2h:00min, mesmo endereço e peíodo no qual os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.

23.12. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
23.12.1. ANEXO I - Termo de Referência;
23.12.2. ANEXO II - Minuta da ata de registro de preços

23.12.3. ANEXO III - Minuta de Termo de ContÍato;

Barra do Corda - M4,07 de novembro de 2022.

Ábdiel Ramon Nascimento Júnior
Secretário Municipal de Educação

Portaria n' 01712021

PREFEITURA MI'NICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ:06.769.798/0001-17
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TERMO DE REFERÊNCIA

I. DOOBJETO

2. JUSTIFICATIVADACONTRATAÇÃO

2.1. A contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de climatização se destina ao

atendimento das necessidades da secretaria de educaçâo e de outros fundos municipais,
proporcionando à adequação e modernização permanente dos prédios que constituem as sedes

deste ente municipal, propiciando uma melhor acomodação devendo ser fomecidos conforme as

necessidades das escolas da Rede Municipal de Barra do Corda.

3. ESPECIFICAÇÕTS, UXN,q,»ES E QUANTITATIVOS
3.1. Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela abaixo:

CEL

Í.nbãtho, Fês,el,o

ITENI DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNT. V. TOTAL

01

AR CONDICIONADO
9.OOO BTUS INVERTER
(Central Split) - aparelho ar
condicionado, capacidade
refrigeração 9.000 btus,
tensão 220 v, tipo split,
modelo split inverter,
caracteristicas adicionais 1

controle remoto s/fio, selo
procel, garantia I ffio,
serviços e acessórios de
instalação.

UND 50
R$ 3.252.25 R$ 162.612.50

02

AR CONDICIONADO
I2.OOO BTUS INVERTER
(Central Split) - aparelho ar
condicionado, capacidade
refrigeração 12.000 btus,
tensão 220 v, tipo split,
modelo split inverter,
características adicionais I
controle remoto s/fio, selo
procel, garantia I ano,
serviços e acessórios de
instalação.

UND 100 R$ 3.643,sr R$ 364.351.00

PREFEITURA MT]NICIPAI DE BARRA DO CORDA,/MA
CNPJ:06.769.798/0001-17
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l.l O presente termo de referência tem por objeto o registro de preço para eventual contratação
de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado tipo central SPLIT,
incluindo os serviços e acessórios de instalação para atender as necessidades da SEMED e das

escolas da zona urbana e rural da Secretaria Municipal de Educação do municipio de Barra do
Corda MA, de interesse desta administração.
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03

AR CONDICIONADO
I8.OOO BTUS INVERTER
(Central Split) - aparelho ar
condicionado, capacidade

refrigeração 18.000 btus,

tensão 220 v, tipo split,
modelo split inverter,

caracteristicas adicionais I

controle remoto Vfio, selo

procel, garantia I ano,

serviços e acessórios de

instalação.

150 R$ 4.286.61 R$ 642.991.50

04

AR CONDICIONADO
24.OOO BTUS INVERTER
(Central Split) - aparelho ar
condicionado, capacidade
refrigeração 24.000 btus,
tensão 220 v, tipo split,
modelo split inveÍer,
características adicionais I
controle remoto s/fio, selo
procel, garantia I ano,
serviços e acessórios de
instalação.

UND 80
R$ 5.s19,60 R$ 441.s68.00

05

AR CONDICIONADO
3O.OOO BTUS INVERTER
(Central Split) - aparelho ar
condicionado, capacidade
refrigeração 30.000 btus,
tensão 220 v, tipo split,
modelo split inverter,
características adicionais I

contÍole remoto s/fio, selo
procel. garantia I ano,
serviços e acessórios de
instalaçào.

UND R$ 7.028,29 R$ 210.848,70

06

AR CONDICIONADO
36.000 BTUS INVERTER
(Central Split) - aparelho ar
condicionado, capacidade
refrigeração 36.000 btus,
tensão 220 v, tipo split,
modelo split inverter,
caracteristicas adicionais I
controle remoto s/fio, selo
procel, garantia I ano.

UND t0 R$ 9.109,67 R$ 9l .096.70

PREFEITURA MI.INICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ:0ó.769.798/000 I - I 7
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AR CONDICIONADO
60.000 BTUS INVERTER
(Central Split) - aparelho ar
condicionado, capacidade
refrigeraçâo 60.000 btus,
tensão 220 v, tipo split,
modelo split inverter,
características adicionais I
controle remoto s/fio, selo
procel, garanlia I ano,
serviços e acessórios de
instalação.

UND l5 Rs 13.291.76 R$ 199.376,40

VALOR TOTAL R$
2.112.844,80

3.2. O contrato tená vigência de 12 (doze) meses, prorrogável uma vez por igual periodo,
conforme a lei 8.666i 1993.

4. REQUISITOSDACONTRATAÇÃO
4.1. A descriçào da solução como um todo, abrange a aquisiçào de aparelhos de ar-
condicionado para suprir as necessidades da SEMED e das escolas da zona urbana e rural de

interesse desta administração abrangendo os seguintes requisitos da contratação:
3.1. I . Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação exigida;

s. EXECUÇÃODOOBJETO
5.1. A entrega do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1 .l Entregar o objeto do contrato l0 (dez) dias úteis, impreterivelmente, após assinatura do

contrato e conforme solicitação feita pelo setor de compras do município.

6, ENTR"EGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo acompanhamento e

fiscalização, a qual será um servidor, designado pelo contratante, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e

na proposta.

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos
imediatamente, a contar da notifrcaçào da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

6.3. Os bens serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo circunstanciado.

6.3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA,/MA
CNPJ:0ó.7ó9.79El0001 -l 7
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7. OBRIGAÇOESDACONTRATANTE
7 .1. São obrigações da Contratante:

7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;

7.1.2 Verificar minuciosamentê, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;
7.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissâo/servidor especialmente desi gnado;

7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos neste termo;

7 .2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

pÍepostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇÓESDACONTRATADA
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perleitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de RefeÉncia e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal,

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de

garantia ou validade;

8.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);

8.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.1 .4 Comunicar à Contratante, no pftvo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

8.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9. PRAZO DE GARANTIA DE FABRICAÇÁO DOS MATERIAIS PERMANENTES
9.1. O prazo de garantia dos aparelhos de ar condicionados SPLIT, classificados como

materiais permanentes não poderão ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data de

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo.
9.2. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecido

no item anterior, prevalecerá aquele de maior extensão.

PREFEITURA MI.INICIPAL DE BARRA DO CORDA,/MA
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9.3. A CONTRATADA deverá entregar Termo de Garantia, no ato de conclusão dos servlços;
sob pena de não lhe ser fomecido o recebimento provisório e definitivo

PREFEITURA MLTNICIPAL DE BARRA DO CORDA,/MA
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10. GARÀNTIADOSMATERIAISPERMAI{ENTES
10.1. A garantia de fabricação dos materiais permanentes deverá ser total, inclusive quanto aos
acessórios, compreendendo a manutençào dos produtos fomecidos em perfeitas condições de
uso, sem qualqueÍ ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Barra do Corda, com cobertura
dos seguinúes quesitos:
o Remoção dos defeitos apresentados pelos equipamentos, inclusive quanto a suas peças
e/ou componentes;
t Ajustes nos materiais, reinstalação de componentes disponibilizados pelo fabricante e
outras correções necessárias, quando for o caso
o Solução de problemas e esclarecimento de dúvidas de utilização, quando for o caso;
o Substituição dos equipamentos ou, quando for o caso, substituição de suas
peças/componentes. As peças/componentes dever ser novas, de prímeiro uso e apresattar padrões
de qualidade iguais ou superiores aos utilizados na fabricação do produto.
10.2. A CONTRATADA responderá solidariamente com os fomecedores dos materiais
(fabricante, produtor ou importador) pelos vicios de qualidade e/ou quantidade que tomem os
materiais permanentes irrecuperáveis. impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam,
aplicando-se subsidiariamente o aÍL. 12 da Lei Federal n' 8.078/90 - Código de Defesa do
Consumidor.

10.3. A garantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e
devidamente atestado pelo GONTRATANTE que a impropriedade no produto decorreu de
armazenamento inadequado no órgão participante, mau uso! surto na rede elétrica, quebra por
esforço mecânico, caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que não seja originada por
defeito de fabricação ou que a CoNTRATADA não seja direta ou indiretamente responsável.

11. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA DURANTE O PRAZO DE
GARANTIA PARA OS MATERIAIS PERMANENTES
I I . l. Durante o prazo de garantia, a GONTRATADA prestará atendimento com vistas à
assistência técnica dos equipamentos, sem ônus para Administraçâo, valendo-se da Rede de
Assistência Técnica Autorizada que opere em nome do fabricante.
ll-2. A CONTRATADA deveú apresentar, no ato da assinatura do Contrato Administrativo,
Relação da Assistência Técnica Autorizada para os aparelhos de ar condicionados spLIT,
classificados como materiais permanentes, informando os seguintes dados: Razão social, cNpJ,
endereço completo com CEP, telefone,fax e e-mail.
I 1.3. A manutenção pela CONTRATADA deverá ser realizada no local onde estiver o bem e
apenas excepcionalmente, mediante autorização prévia da Administração, podeú levar o bem
para oficina credenciada.

11.4. Caso o bem não tenha sido devolvido no período de 30 (rinta) dias corridos, a
CONTRATADA deverá substituir o equipamento defeituoso, sem qualquer ônus para
Administração por outÍo novo, sem uso anterior, com a mesma ou superior configuração. Esta
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substituição deverá ser feita no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, contado a partir
recebimento da respectiva Notificação.

12. PRAZO DE GARANTIA DOS SERVIÇOS E ACES§ÓRIOS DE INSTALAÇÂO
12.1. O prazo de garantia dos serviços acessórios de instalação, incluindo os materiais e

insumos utilizados na execução, não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados a

partir da data de assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo.
12.2. A Proposta que olêrtar garantia dos serviços acessórios de instalação inferior ao previsto

neste Termo de Referência será desclassificada para o respectivo item.

12.3. A CONTRATADA deveú entregar Termo de Garantia, no ato de conclusão dos serviços,

sob pena de não lhe ser fomecido o recebimento provisório e definitivo.

13. GARANTTA DOS SERVrÇOS E ACESSÓRrOS DE rNSTÀLAÇÃO
13.1. A garantia dos serviços acessórios de instalação, incluindo os materiais e insumos

utilizados na execução, deve assegurar que os ares condicionados fomecidos estejam em perfeitas

condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Barra do Corda, e

impõe o refazimento dos serviços e/ou a substituiçào de materiais utilizados que estejam

defeituosos.

13.2. A garantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e

devidamente atestado pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda que a impropriedade no

produto decorreu de armazenamento inadequado no órgão Participante, mau uso, problemas na

rede elétrica (surto, pico de tensão, subtensões, entre outros), quebra por esforço mecânico, caso

fortuito, força maior ou qualquer outra causa que nâo seja originada por defeito de fabricação ou
que BENEFICIÁRIA não seja direta ou indiretamente responsável.

14, DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
14.1. Nos termos do art. 67 Lei n' 8.666, de 1993, será designado represeDtante para

acompaúar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados.

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 70 da Lei n'8.666, de 1993.

15. DO PAGAMENTO
I 5. I . O pagamento seni realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para credito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.
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15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaç
regularidade fiscal, constatada poÍ meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada noart.29 da Lei n" 8.666, de 1993.

15.4. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
15.4. I A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributríria quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

16. DAS SANÇÔES ADMTNTSTRATTVAS
16.1. Comete infração adminishativa nos teÍrnos da Lei n' 8.666193, a Contratada que:

Executar total ou parcialmente qualqueÍ das obrigações assumidas em decorrência da
contratâção;
16. I . I Ensejar o retardâmento da execução do objeto;
16. I .2 Falhar ou fraudar na execução do contrato;

16.1.3 Comportar-se de modo inidôneo;
ló.1.4 Cometer fraude fiscal;

Abdiel Ramon do âscimento Júnior
Secretário Municipal de Educação

Portana n' 017 /2021
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRf,ÇOS

N." XX>í2022

Aos dias do mês de do ano de O MUNICiPIO DE BARRA
DO CORDA - MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho,4ll, Centro, Barra do
corda - MA cEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no cNpJ sob o
n' 06. 138.9 I l/0001 -66, através do Orgão Gerenciador,
com sede na - Barra do Corda,/MA, CEP: 65763-000, neste
ato representado por seu titular portador do RG n.'

e inscrito no CPF sob o n." _ , denominado Prefeito
Municipal ;e a empresa inscrita no CNPJ sob o n"

, com sede estabelecida na neste
ato representada pelo Sr(a) , portador do RG n.o

e inscrito no CPF sob o n." ---_--, residente e domiciliado
na-'=-=-, aqui denominada de BENEFICIÁRf.I, na.q.fA DE REGISTRO
DE PREÇOS, nos termos da Lei n' I0.520, de t7 dejulho de 2002, do Decreto n" 7g92, de 23
de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n" 015/2020 e 06712021, da Lei complementar n"
123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n' 8.666, de 2l de junho
de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no pregào Eletrônico n".
XXX|2022, para Registro de Preços, por deliberação da pregoeira, homologado em

resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade
com as Cláusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA_ DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS
INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇos é um documento vinculativo,
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os
preços, fomecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fomecer à Administração os itens, pelo
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art.466 do Código Civil;

Parágrafo segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - o resumo desta Ata será publicado no Diário oficial do Município
(DoM).

Perágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de
compromisso de fomecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fomecedor do Registro
e o Orgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA"/MA
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Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigaçôes ora contraídas, integram
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a)

b)

c)

Edital do Pregão Eletrônic o n' 130/2022 e seus anexos;

Proposta de Preços da Fomecedora Beneficiária;
Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n' 8.666, de 1993;

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MÂ
CNPJ:06.7ó9.798/000 l - I 7

Rua Isaac Martins, No 371 - CEP: 65. 9504OO - Barra do Corda,/MA

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA
Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços,

sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme Decreto n' 7892,
de 23 de janeiro de 2013, e Decretos Municipais n" 015/2020 e 067 /2021 e as Legislações
vigentes, bem como:

a) Sempre que ocoÍrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequaçâo dos
preços registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

infrações no procedimento licitatório;
c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Orgãos que atuarão como Orgãos Participantes do Registro de Preços

sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:
a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fomecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando. posteriormente, as informações sobre a

contratação efetivamente realizada;
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contrataçâo a ser

procedida atenda aos interesses do Orgão, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro (a) ou à
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilizaçào;

c) Zelar, após receber a indicação do fomecedor, pelos demais atos relativos ao

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e tambem, em
coordenação com o órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da

Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato

convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;
d) Infonnar ao Orgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fomecedor em

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as

Ê
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divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos ben S

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fomecimento ou prestação de

serviços;

e) Notificar, quando necessário, a licitante DetentoÍa do Registro para que, em prazo

razoável definido pelo Orgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os

serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-paÍicipante, no que couber,
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

L Os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das obrigações

contratualmente assumidas;

IL A aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1". A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de

seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2". Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante devení efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. observado o prazo de vigência da

ata.

§ 3", A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4'. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão paúicipante e
do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, de acordo com as condições

e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Refeéncia, Proposta de Preços e

Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui

integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLAUSULÀ QUARTA - DA VIGÊNCIA
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo
obrigacional, com caracteristica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato
preliminar vigoraní pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicaçâo no Diário
Oficial do Municipio (DOM), cujo Contrato atendeú a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo

em que a FORNECEDORA se abriga a fomecer os produtos de acordo com as condições

estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrâ-la.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA,MA
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Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do
ôgão Gerenciador não geraÉ ao Fomecedor direito a qualquer especie de indenização.

CLÀUSULA QUINTA - Dos PREÇos E ESPECIFICAÇÕES DoS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa , inscrita no CNpJ
sob o no classiÍicada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de
Registro de preços, sâo os abaixo:

CLAUSULA SEXTA _ DO VALOR TOTAL
Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ ...... (.).

Parágrafo segundo - os preços uniüírios e total estâo discriminados na proposta de preços
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para
a fomecimento ou prestaçào de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros,
encaÍgos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar
as contrataçôes que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição
pretendida, sendo assegurado ao FoRNECEDoR do registro a preferência de contrataçào em
igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃ0 E CoNTRoLE Dos PREÇos
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a
vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for supe i,or a 5vo;
b) A cotação do objeto for vincul ada a vanação cambial e seus índices atingirem percentuais

superiores a 57o;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia teúa potencial risco de desatualização acelerada que
interÍira nos preços.

L Não ocorrendo a variação prevista nos úícios I e II deste artigo, restaÉ dispensada a
pesquisa mercadológica.
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deveni ser utilizado o
índice geral de preço - IGP
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Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabiveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorÉncia de eventual
redução dos preços pmticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do aÍ. 65 da Lei n" g.666,
de 1993.

Parágrafo Quarto - os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderào
ser atualizados nos termos e prÍrzos fixados pelo órgâo controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da prefeitura.

Parágrafo Sexto - As Iicitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida
aprovação do Gestor da Ata de Registro de preços do pedido de que trata o parágrafo euinto,
sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei g.666/93, lo.s2o/g2 e no Edital de
Licitação.

Parágrafo sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o parágrafo euinto,
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas
em Lei 8.666/93 , 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto n" 7892, de 23 de janeiro de
2013, e Decretos Municipais n" 01512020 e 06712021.

CLÀUSULA oITAvA _ CoNTRATO
Parágrafo Primeiro - o cONTRATO: Documento de vinculo contratual firmado entre o órgão
Gerenciador ou PaÍicipante e o Fomecedor, extraído desta Ata de Registro de preços, mediante
manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante coNTRATo,
solicitâda pelo orgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de preços em
conformidade com a Lei n." 10.520102, Lei n.'8.6ó6193, como também na forma dos Decreros
Municipais n'01 5/2020 e 067/2021.

Parágrafo Terceiro - cada confiatação, durante a vigência do sRp é autônoma. por esse
motivo, na pnática, prevalecerão o instrumento de contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDÀ/MA
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Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentario do
exercício financeiro ao qual estâo vinculados, e atenderào aos dispostos no aí.57 e 65 da Lei n,,

8.666t93.

CLÁUSULA NONA - DÂS PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - Ficaní Impedido de licitar e contratar com o Municipio de Bana do Corda

- MA e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas neste edital, ata registro de preços
e contrato e das demais cominações legais, conforme AÍ. ?. da Lei 10.520/02 e Decretos
Municipais n" 015i2020 e 06712021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, nâo celebrar a

Ata de Registro de Preços ou Contrato;
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o ceÍtame;
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execuçào da Ata de Registro de Preços ou Contmto;
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de
Preços ou contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2' (segundo) dia útil anterior à data
prevista para o fomecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o
contratado ou fornecedor beneÍiciário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:
a) multa de llYo (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:
â.1) 0,33 o/o ao dia, ate o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

â.2) 0,66 o/o ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.
b). Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,
conforme o caso, rescindido.
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Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o
caso;

c) Suspensão tempoúria de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por pr.vo não superior a 2 (dois) anos;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizerjus e/ou da garantia contratual. Em caso
de inexistência ou insuficiência de cÉdito da contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativa do Municipio de Barra do corda- MA e
cobrado j udicialmente;

Parágrafo sexto - À li"it"nt" vencedora se recusar, injustificadamente, a assinaÍ a Ata de
Registro de Preços ou contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação
que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será
aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de preços ou Conrraro,
conforme o caso, podendo a Administraçào convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem
de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo sétimo - Cabeni ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos quejustifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fomecedor da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível veúa acarretar ao Município de Barra do corda - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicaçâo de qualquer penalidade seú feita notificaçâo escrita ao
Fomecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de adveÍência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sançôes de suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou conrratar com a
Administração poderão tambérn ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

)â

b)

c)

d)
e)

Atraso injustificado na enkega dos bens objeto da Ata Registro de preços;

Reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas
relativas às caracteristicas dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente
justificados e comprovados;

Reincidência na aplicação das penalidades de adveÍência ou multa;
Irregularidades que ensejem a frustraçâo da licitação ou a rescisão contratual;
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
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f) Prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução
da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

g) Pnática de atos ilicitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para
contratar com a Prefeihrra.

Parágrafo Décimo Primeiro - cabe ao órgâo gerenciador ou participante aplicar, garantida a
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
póprias contrataçôes, informando as ocorrências ao ôrgão gerenciador (Decretos Municipais no

015/2020 e 06712021)

Parágrafo Décimo segundo - No caso de ser ignorado, inceÍo ou inacessível o endereço do
Fornecedor Beneficiário ou contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário
oficial do Município, Estado ou união, conforme o caso, respeitado o principio do contraditório
e da ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de preços
e rescisão do Contrato, sem exclusào dos dispostos na Lei n". 8.666/93:

a) o não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de preços ou contratuais,
especificaçôes, projetos ou prazos;

b) o cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de preços ou contratuais,
especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a
impossibilidade do fomecimento, no prÍrzo estipulado;

d) O atraso injustificado do fomecimento;
e) A paralisação dos serviços ou fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao

CONTRATANTE;
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fomecimento;
g) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do s l' do art. 67

da Lei Federal n" 8.666/1993;
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
i) A dissolução do Fomecedor Beneficiário ou Contratada;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fomecedor

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva

da execução do Contrato;
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao
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Fomecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no pÍocesso administrativo a que se

refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no

§ l'do art. 65 da Lei Federal n' 8.66611993, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2" do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de fomecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja norm alizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejam a rescisão
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme
norma de direito administrativo atinente ao caso.

Parígrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,
nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou
notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fomecedor
Bene{iciário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do
Município, Estado ou Uniâo, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fomecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento
dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,

facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido
em qualquer uma das hipóteses do Decretos Municipais n" 015/2020 e 067lll2le do Artigo 78

da Lei 8.666193.

cLÁusuLA DÉcrul pmuuRA - DA ADEsÂo À ATA DE REGtsrRo DE pREÇos:
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11.1. Sera permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes
condições:

I l.l.l A ata de registro de preços, durante sua validade, podera ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha paÍicipado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber as condições e as regnls estabelecidas na Lei 8.666i93, Decreto Municipal e neste
Edital.

I1.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde
que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigaçôes anteriormente assumidas com o
órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

I1.13. Ao Órgão não paÍicipante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança
do cumprimento pelo fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao Orgão Gerenciador.

11.1.4'Após a autorização do órgâo gerenciador, o órgão nâo participante deverá efetivar a
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

tl.1.5.caberá ao órgâo Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justiÍicadamente, a
prorrogação do prazo para efetivaçào da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão nâo participante.

ll.l.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e nào
participantes do procedimento licitatório para registro de preços.

ll.l.6.l.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.
11,1,6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão nâo participante, devem
ser observados os limites previstos no DecÍetos Municipais n" 015/2020 e 067 /2021 .

1l.l'6.3. Para efeito do disposto no subitem I1.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão
participante, desde que haja previa anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.
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I1.1.7. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

11.1.8. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder,
por órgào ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.

11.1.9 o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item regístrado na ata de registro de preços para o
órgâo gerenciador e para os órgãos paÍicipantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não,
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como
garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDoRA não poderá utilizar o nome da pRT,FEITURA, ou
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de diwlgação profissional, como,
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial,
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas paúes, de qualquer dos direitos assegurados nesta
Ata, ou na Lei em geml. não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência
de ações fuhrras. Todos os meios postos à disposiçâo nesta são cumulativos e não altemativos,
inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos
na Lei no 8.078, de I 1.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃ0

Parágrafo Primeiro - o orgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao
Diário Oficial do Municipio (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro
de preços.
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CLÁUSULA DÉcrMA eUARTA - Do FoRo
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. o Foro do Município de Barra do Corda - MA para dirimiras questões

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Barra do Corda - MA, , de de

PeIo MUNICÍPIO

Pela CONTRATADA
CNP.I:

REPRESENTANTE:
CPF:
Fornecedor Beneficiário
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ANEXO III

TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Df, COMPRA
........t...., QUE FAZEM ENTRE
o(A)................. E
EMPRESA

N"
SI
A

............ /Estado..., inscrito(a) no CNpJ sob o no ......, neste ato
representado(a) pelo(a) ........................., nomeado(a) pela portaria n. ......, de ..... de .....................
de 20..., publicada no D de doravante denominada CôNTRATANTE, e o(a)
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n" .., sediado(a) nu..................................., em

'.. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pero(a) sr.(a)
....:.:.:............, portado(a) da Carteira de Identidade no ................., expeâida pela (") . .._ ........,
e CPF n' tendo em vista o que consta no processo;. .............................. e em
observância às disposições da Lei n" 8.666, de 2l dejunho de 1993, da Lei n" 10.520, de l7 dejulho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de contrato, decorrente do pregao n"
.....-..../20...., por sistema de Registro de Preços no ....../20..., mediante as cláusulas 

" "onãiçõ",a seguir enunciadas.

o MtrNrcÍplo DE BARRA DO CORDA-MA po
(órgâo) contratante), com sede no(a) ...............

r intermédio do(a) ......

na cidade de

I. CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

l.l. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ........................., conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de contrato vincula-se ao Edital do pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcriçâo.

L3. Discriminação do objeto:

2. CLÁUSI]LA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2. l. o prazo de vigência deste Termo de contrato é aquele fixado no Termo de Referência.
com inicio na data de _J __J _e encerramento e m _1 ___1_, prorrogável
na forma do aÍt. 57, §1., da Lei n" 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, Íiete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimado, de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de itens efetivamente fomecidos.

3.4. O valor pactuado equivale aos seguidos itens, conforme planilha orçamentrírio.

4. CLÁUSULA QUARTA - DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

4.I . As despesas decorrentes desta contÉtação estâo programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do municipio, para o exercício de 2022 na classificação
abaixo:

5. CLÁUSULA QTIINTA- PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência e no que couber a lei 8.666/93.

6. CLÁUSI]LA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência e no que couber a lei 8.666/93

7. CLÁUSULA SÉTIMA. GARANTIA DE ExECUÇÃo

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalizaçâo da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de RefeÉncia, anexo do
Edital.

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA,{\4A
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11. cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - SANÇÕES ADMrNtsrRATrvAs
ll.l.As sanções referentes à execução do contrato sào aquelas previstas no Termo de

Referência. anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RE§CISÃO

12. I . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I
a XII e XVII do art. 78 da Lei n' 8.6ó6, de 1993, e com as consequências indicadas no art.

80 da mesma Lei, sem prejuizo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n'8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art.'77 da Lei n'8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão seú precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizaqões e multas.

13. CLÁUSULA DÉCTMA TERCEIRÂ- VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÚCTMA QUARTA - ALTERAÇÔES

14.l. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666,

de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 257o (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25Vo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRÂ DO CORDA,MA
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rO.CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.
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ls. cLÁusuLA DECTMA QUINTA - DOS CASOS OMTSSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nonnas e princípios gerais
dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16. I . Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial do Municipio, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de I 993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO
I 7. I . É eleito o Foro da ...... para dirimir os litigios que decorrerem da execuçâo deste Termo
de contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2. da Lei n.
8.666/93.

Para ftmeza e validade do pactuado, o presente Termo de contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de 20.....

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

l-
)_
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Barra do Corda-MA, .-........de
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PORTARIA N" 21812022 - GAB, DE í8 DE JULHO OE2022.

"DtsPÓE soaRE A CRIAçÃ, DE CoMrssÁo ESPECIAL DE
LtctrAÇÃo soBRE os PRECÂrÓRros Do FUNDO DE
MANUÍENçÁO E DESENVOLVIMENTO DO E'VS'NO

FUNDAMEíITAL E DE VALOR'Z,.ÇAO DO MAGISTÉRIO -
FUNDEF DO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA_ MA."

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Bana do corda, Estado do

Maranháo, no uso de suas atÍibuiÉês legais;

RESOLVE

AÉigo 1 o - criar a comissáo Especial de Licitação para os Precatórios do Fundo de

Manutençáo e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de valorizaçáo do Magistério -
FUNDEF do município de Bana do Corda-MA, tendo como integrantes os servidores públicos:

1 SARA FERREIRA COSTA FLEURY, inscrita no CPF sob o n' 019.502.443-50, para

o caÍgo de Pregoeira e Presidente da Comissáo;

2. JUARANA RIBEIRO OLIVEIRA. inscrita no CPF sob o no 060.632.273-69, para o

cargo de Suplente de Pregoeira e Suplente de Presidente da Comissáo;

3. AROLDO DOS SANTOS BRANOÃO, inscÍito no CPF sob o no 453 106.103-91' paía

o cargo de Membro e EquiPe de APoio; e

4. RAFAEL SANTOS ARRUDA, inscílo no CPF sob o n" 054.036.353-78, para o cargo

de Membro e Equipe de Apoio.

Artigo 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo, re\ogadas as

disposiçôes em contrário.

Gebinete do Prefeito Municipal de Bana do Cordâ, Estado do Maranhão, aos dezoito de

julho de dois mil e vinte e dois.

Publique-se e CumPra-se

P Municipal rÍa do Corda - MA

l'1âÍtins, no 371 entro - 6595()-000 - Barra do Corda - MA

\
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